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Altera a Lei n° 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 que dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências 
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal David Soares  
 
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº          DE 2021. 

 

 

Altera a Lei n° 9.605 de 12 de fevereiro de          

1998 que dispõe sobre as sanções penais       

e administrativas derivadas de condutas e      

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá       

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Inclua nova redação ao art. 18º da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de                 

1998. 

Art. 18º - ​A multa será calculada segundo os critérios do Código            

Penal; se revelar-se ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá           

ser aumentada até quatro vezes a vantagem auferida. 

Art. 2º  Inclui o art. 18-B, na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art. 18-B - Aplicada a multa para crime em flagrante ou processo            
transitado e julgado em primeira instância, a autoridade judiciária ordenará          

preferencialmente o bloqueio de recursos financeiros ou bens que possam          

garantir o pagamento da multa após o processo. 

Art 3º Inclui o parágrafo 6º, no art.25 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de                 

1998. 

§6º Os bens apreendidos ou sequestrados, poderão mediante        

solicitação ao juízo responsável serem disponibilizados, preferencialmente, para os         

órgãos responsáveis pela apreensão e caso estes não tenham interesse, a outros            
órgãos públicos. 

Art. 4º Revogam-se dispositivos em contrário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor 90 (noventa)  dias após a publicação. 

 

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900  

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br 
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Justificativa 

A importância da preservação do meio ambiente só foi reconhecida          

mundialmente, durante a realização da Primeira Conferência Mundial sobre o Meio           

Ambiente e Desenvolvimento, em Estocolmo, no início da década de 70. 

O Brasil, por sua vez, procurou prever em seu artigo 225, da Carta Magna,              

os deveres do Estado, dentre eles a responsabilidade com o meio ambiente. ​O             

citado artigo alerta que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio            

ambiente, terão como infratores, pessoas físicas ou jurídicas, os quais receberão           

as sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar          

os danos causados. 

A maior parte dos Países têm se mobilizado em criar instrumentos que            

possam combater os danos ambientais. 

Os danos ambientais causados pelos crimes, afetam a vida de todos,           
trazendo consequências desastrosas, causando grande impacto na qualidade de         

vida e no desenvolvimento social. 

Como se nota, a rapidez que os acontecimentos vêm ocorrendo, muitas           

vezes o legislador tem que ser categórico e em outros casos ser criativo para              

sancionar as transgressões ambientais, para que surta um efeito rápido e justo            
perante a sociedade. 

O ​bloqueio de recursos financeiros ou bens que possam garantir o           
pagamento da multa após o processo, é medida que se impõem. 

A presente proposta legislativa busca exatamente que o infrator repare          

todos os prejuízos causados, visto que a responsabilidade civil ambiental é           
objetiva e, por esse motivo, não é necessário apuração do dolo ou da culpa,              

bastando a existência do nexo causal entre a atividade e o dano. 
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Gabinete do Deputado Federal David Soares  
 
 
 

Nesse sentido submeto o presente projeto à apreciação de meus pares,           

ressaltando a gravidade do tema e a competência desta Casa de legislar em             
benefício do povo brasileiro que representa. 

 

 

Sala de comissões            , janeiro de 2021. 

 

 

Deputado David Soares - DEM/SP  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se 

ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, tendo em 

vista o valor da vantagem econômica auferida.  

 

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o 

montante do prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa.  

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá ser 

aproveitada no processo penal, instaurando-se o contraditório.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

 

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, 

lavrando-se os respectivos autos.  

§ 1º Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal 

medida inviável ou não recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins zoológicos, 

fundações ou entidades assemelhadas, para guarda e cuidados sob a responsabilidade de 

técnicos habilitados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014) 

§ 2º Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no § 1º deste 

artigo, o órgão autuante zelará para que eles sejam mantidos em condições adequadas de 

acondicionamento e transporte que garantam o seu bem-estar físico. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.052, de 8/12/2014) 

§ 3º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados 

a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. (Primitivo § 2º 

renumerado pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014) 

§ 4º Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados 

a instituições científicas, culturais ou educacionais. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 

13.052, de 8/12/2014) 

§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a 

sua descaracterização por meio da reciclagem. (Primitivo § 4º renumerado pela Lei nº 13.052, 

de 8/12/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

 

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública 

incondicionada.  

Parágrafo único. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13052-8-dezembro-2014-779697-publicacaooriginal-145562-pl.html

	z2269804_BRASAO
	z2269804_
	z2269804_TITULO
	z2269804_AUTOR
	z2269804_EMENTA
	z2269804_DESPACHO
	z2269804_APRECIACAO
	z2269804_PUBINICIAL
	z2269804_1962080_pdf1
	z2269804_1962080_TEOR
	z2269804_1962080_pdf2
	z2269804_1962080_pdf3
	z2269804_LEGISLACAO
	z2269804_FIMDOCUMENTO

